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Câmara Municipal de Esteio

	
Of. nº 710/17-SG.
Esteio, 07 de junho de 2017.

Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade..

Senhor Prefeito,

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Mário Couto, aprovado em Sessão Ordinária de 06 de junho, solicita que Vossa Excelência determine à Secretaria competente para que verifique a possibilidade de implantação de um elevador e/ou plataforma elevatória na Casa de Cultura, possibilitando à pessoas portadoras de deficiência física e/ou dificuldades de locomoção o acesso aos demais pavimentos do prédio.

Segundo o Vereador, pessoas com restrições de locomoção e portadores de deficiência física, a ausência de elevadores e/ou plataformas elevatórias, na Casa de Cultura, limitando o acesso dos mesmos aos pavimentos superiores do prédio, onde se localizam a parte administrativa.

[bookmark: _GoBack]Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.




Felipe Costella,
Presidente.
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